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Processo: 1546/2016
Projeto de Lei n° 57/2016
Estabelece a obrigatoriedade da presença de profissionais de psicologia nas Unidades de
Saúde Municipais e Privadas e dá outras providências.

Origem: DEL - Departamento Legislativo
Fase Atual: Providência

DESPACHO

Ação: Arquive-se
Despacho: Transcorrido, in albis, o prazo Recursal a que alude o art. 61, V, "b",
do Regimento Interno, encaminhe-se a presente proposição ao Arquivo Geral, na
forma que prescreve o art. 61, V, "a", do Regimento Interno.

Próxima Fase: Arquivo Geral CMV

Setor Destino: DDI/Arquivo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


